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ATA DA 82ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE GRADUAÇÃO 1 

Data: 17/06/2019. 2 

Horário: 14h15min. 3 

Presidência: Prof. Dr. Ademir Donizeti Caldeira. 4 

Secretária: Simone Maria Confella Aguiaro 5 

Membros Presentes: Conforme assinaturas na lista anexa. 6 

Aos dezessetes dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às quatorze horas e 7 
quinze minutos, no Auditório 1 da BCo na UFSCar campus São Carlos, local equipado com 8 
meios de tecnologias de comunicação recíproca à distância, conectado com os campi de: 9 
Araras, Sorocaba e Lagoa do Sino, o Prof. Dr. Ademir Donizeti Caldeira, presidente do 10 
Conselho de Graduação, deu início à reunião agradecendo a presença de todos. Os 11 
presidentes e secretários dos campi participantes, são: Araras - presidente Prof. Rodrigo 12 
Gazaffi e secretário Prof. Victor Augusto Forti  .  Sorocaba - presidente Profa. Eliane Pintor de 13 
Arruda Morais e secretário Sr. Vinicius Rolim Fontarba e Lagoa do Sino – presidente Prof. 14 
Fábio Grigoletto e secretária a Sra. Márcia Maria Floriano Zacarias. 1. Comunicações da 15 
Presidência: O Prof. Ademir deu posse aos novos membros do Conselho conforme as 16 
seguintes nomeações: 1.1 Portaria CCN nº 151/19 – Designa o Prof. Dr. Juliano Marcon 17 
Baltazar, para exercer a função de Vice - Coordenador do Curso de Bacharelado em Ciências 18 
Biológicas do campus Lagoa do Sino. 1.2. Ato CECH nº 046/2019 – Designa o Prof. Dr. Vinicio 19 
Carrilho Martinez, para exercer a função de Coordenador do Curso de Licenciatura em 20 
Pedagogia do campus São Carlos. 1.3. Ato CECH nº 047/2019 – Designa a Profa. Dra. Ana 21 
Paula Gestoso de Souza, para exercer a função de Vice – Coordenadora do Curso de 22 
Licenciatura em Pedagogia do campus São Carlos. 1.4. Portaria CCBS nº 029/2019 – Designa 23 
o Prof. Dr. Douglas Verrangia Correa da Silva, para exercer a função de Coordenador do 24 
Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas do campus São Carlos. 1.5. Portaria CCBS nº 25 
030/2019 – Designa o Prof. Dr. Facundo Martin Labarque, para exercer a função de Vice - 26 
Coordenador do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas do campus São Carlos. 1.6. 27 
Portaria CCGT nº 010/2019 – Designa a Profa. Dra. Paula de Camargo Fiorini, para exercer a 28 
função de Vice - Coordenadora do Curso de Administração do campus Sorocaba. 1.7. Portaria 29 
CCN nº 153/19 – Designa o Prof. Dr. Fábio Grigoletto, para exercer a função de Coordenador 30 
do Curso de Administração do campus Lagoa do Sino. 1.8. Portaria CCN nº 154/19 – Designa 31 
a Profa. Dra. Alice Miguel de Paula Peres, para exercer a função de Vice - Coordenadora do 32 
Curso de Administração do campus Lagoa do Sino. 1.9. Portaria CCHB nº 010/19 – Designa o 33 
Prof. Dr. Aluísio Finazzi Porto, para exercer a função de Coordenador do Curso de Turismo do 34 
campus Sorocaba. 1.10. Portaria CCHB nº 011/19 – Designa o Prof. Dr. Cesar Alves Ferragi, 35 
para exercer a função de Vice - Coordenador do Curso de Turismo do campus Sorocaba. 1.11. 36 
Ato CoG nº 23/19 - Designa o Prof. Dr. Fabio Fernandes Neves, como membro titular 37 
representante do CCBS no Conselho de Graduação. 1.12. Ato CoG nº 24/19 - Designa a 38 
Profa. Dra. Lisandra Marques Gava Borges, como membro suplente representante do CCBS 39 
no Conselho de Graduação. O Prof. Ademir passou a palavra para o Sr. Denilson de Oliveira 40 

Sarvo, bibliotecário, que apresentou a necessidade de disponibilizar os TCCs no 41 

Repositório Institucional da UFSCar, sendo uma exigência do MEC que na avaliação in 42 

loco do Curso é um item para obter o “conceito 5”. Foi nomeada uma Comissão para 43 

definir os métodos, o fluxo e os responsáveis para essa demanda. 2. Ordem do dia. 2.1. 44 
Ata da 78ª Reunião Ordinária do CoG, foi aprovada. 2.2. Homologações das decisões ad-45 
referendum tomadas pela Presidência do CoG. 2.2.1.Processo nº 23112.001481/2019-27 – 46 
Acordo de cooperação acadêmica e cientifica entre a UFSCar e a Universidade de Oviedo – 47 
Espanha. 2.2.2. Processo nº 23112.001402/2019-88 – Acordo Específico de Intercâmbio de 48 
estudante entre a UFSCar e a Universidade de Córdoba – Espanha. 2.2.3. Composição do 49 
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Conselho de Coordenação do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas do campus de 50 
Sorocaba. 2.2.4. Composição do Conselho de Coordenação do Curso de Licenciatura em 51 
Geografia do campus Sorocaba. 2.2.5. Composição do Conselho de Coordenação do Curso 52 
de Biblioteconomia e Ciência da Informação do campus São Carlos. 2.2.6. Composição do 53 
Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Licenciatura em Geografia do campus 54 
Sorocaba. 2.2.7. Composição do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Engenharia 55 
Química do campus São Carlos. 2.2.8. Composição do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do 56 
Curso de Engenharia Mecânica do campus São Carlos. 2.2.9. Composição do Núcleo Docente 57 
Estruturante (NDE) do Curso de Biblioteconomia e Ciência da Informação do campus São 58 
Carlos. Todos os itens foram aprovados por unanimidade. 2.3. Assuntos submetidos à 59 
apreciação dos membros do Conselho de Graduação: 2.3.1. Convênio de cooperação 60 
acadêmica entre a UFSCar e ParisTech para estabelecimento de intercâmbio em duplo 61 
diploma UFSCar – ENSTA ParisTech. Como não houve questionamento o Prof. Ademir 62 
encaminhou para votação, sendo aprovado com 42 votos favoráveis. 2.3.2. Minuta do Edital 63 

para seleção de candidatos indígenas para ingresso em 2020 e  2.3.3. Minuta do Edital de 64 

regulamento da seleção para ingresso no Curso de Música em 2020. O Sr. Natanailtom 65 
de Santana Morador, Coordenador da Coordenadoria de Ingresso, apresentou os Editais e 66 
como não houve manifestação foram encaminhados para votação, sendo aprovados com 43 67 
votos favoráveis. 2.3.4. Reconduzir a Comissão para revisão do Regimento Geral dos Cursos 68 
de Graduação. A Profa. Cláudia relatou que não houve tempo hábil para o trabalho da 69 
Comissão e também por desistência de alguns membros, por isso a necessidade de 70 
reconstituir uma nova Comissão para essa análise. Sendo titulares: Profa. Dra. Cláudia B. 71 
Gentile Moussa – Pró-Reitora de Graduação Adj. – Presidente, Prof. Dr. Ângelo L. F Cavallieri 72 
– Coordenador do Curso de Engenharia de Alimentos do campus Lagoa do Sino, Prof. Dr. 73 
Mário Augusto de Souza Lizier  – Coordenador do Curso de Ciência da Computação do 74 
campus Sorocaba, Prof. Dr. Márcio Luis Lanfredi Viola – Coordenador do Curso de Estatística 75 
do campus São Carlos, Prof. Dr. Helder Vinicius Avanço Galeti – Coordenador do Curso de 76 
Engenharia Elétrica do campus São Carlos, Sra. Vanessa Ap. de Oliveira - Técnico-77 
Administrativo do campus São Carlos, Sr. Luis Guilherme da S. Paula – Discente do Curso de 78 
Engenharia Ambiental do campus Lagoa do Sino. Como suplente: Prof. Dr. José Augusto de 79 
Oliveira David – Coordenador do Curso de Ciências Biológicas do campus Lagoa do Sino, 80 
Profa. Dra. Paula Costa Castro – Coordenadora do Curso de Gerontologia do campus São 81 
Carlos, Prof. Dr. Daniel Vendruscolo – Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas, Sra. Sabrina 82 
Silveira Sousa – Discente do Curso de Engenharia da Computação do campus São Carlos e 83 
Sr. Augusto Cesar Hernandes Pinha - Técnico-Administrativo do campus São Carlos. A 84 
constituição da Comissão foi aprovada com 44 votos favoráveis. 2.3.5. Relatório da Comissão 85 
sobre as políticas institucionais relacionadas ao intercâmbio e/ou estágio no exterior não 86 
vinculado a convênio. A Profa. Cláudia informou que foi constituída uma Comissão pelo Ato 87 
Administrativo nº 29/2018 de 28/06/2018, com a finalidade de definir politicas institucionais 88 
relacionadas ao intercâmbio e/ou estágios no exterior não vinculados a convênios. A Comissão 89 
discutiu sobre a necessidade de criar normativas que conduzam a mobilidade internacional 90 
tanto no âmbito acadêmico, no sentido de cursar disciplinas em outra instituição, quanto no 91 
âmbito dos estágios curriculares obrigatórios e não obrigatórios. Apresentaram situações que 92 
hoje ocorrem na UFSCar como: 1) Mobilidade acadêmica/estágio: acordos bilaterais de 93 
cooperação; programas específicos de mobilidade acadêmica por meio de redes/grupos de 94 
universidade (AUGM, BraCol e BraMex). 2) Programas relativos a bolsas de estágio/estudos 95 
no exterior subsidiados por agências de fomento nacional ou internacional. 3) Existem 96 
situações nas quais estudantes da UFSCar saem para realizar atividades no exterior, sem 97 
formalização institucional e sem o conhecimento da SRInter, por meios de programas como 98 
IAEST e AIÉSEC; mobilidade acadêmica Study Abroad (com pagamento de taxas 99 
acadêmicas) e outros, em instituições com as quais a UFSCar não possui relacionamento 100 
formalizado. Estas atividades no exterior incluem também estágios vinculados a atividades de 101 
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graduação que são realizadas sem o conhecimento da Instituição. No Final das discussões, foi 102 
consensual a consideração de que não há necessidade de criação de disciplina destinada a 103 
mobilidade acadêmica ou estágio no exterior, bastando somente a criação de status “Estágio 104 
no Exterior” quando o estudante vai ao exterior exclusivamente para a realização de estágio e 105 
“Mobilidade Acadêmica no Exterior” para a realização de outras atividades acadêmica em 106 
instituição de ensino no exterior. Após alguns esclarecimentos o Prof. Ademir encaminhou 107 
para a votação o relatório da Comissão que foi aprovado com 44 votos favoráveis. Na 108 
sequência  a Profa. Cláudia informou a necessidade da constituição de um Grupo de Trabalho 109 
para implementação das políticas aprovadas e que a comissão se propõe a participar desse 110 
GT e questionou o interesse de algum conselheiro fazer parte, como não houve manifestações 111 
encaminhou para a votação com os seguintes nomes: Membros titulares: Sra. Maria Estela 112 
Antonioli Pisani Canevarolo, Profa. Cláudia B. Gentile Moussa, Profa. Rosineide Gomes da 113 
Silva Cruz, Prof. Dr. Vitor Ramos Franco, Sr. Fernando M. Fabbri Petrilli, Profa.  114 
Beatriz Cruz Gonzalez, Sra. Andreia Businaro Forim, Sra. Maria Cristina Mozaner Nitzsche e 115 
Sra. Sabrina Silveira Souza. Membro suplente: Sra. Cláudia Regina Gomes Salles. O Grupo 116 
de Trabalho foi aprovado com 45 votos favoráveis.  2.3.6. Processo nº 23112.002047/2016-11 117 
– Ofensas cometidas por estudante contra as Assistentes Sociais da UFSCar. O Prof. Ademir 118 
fez um breve relato sobre o caso em que Assistentes Sociais da ProACE sofreram ofensas 119 
causada por uma discente. Foi constituída uma Comissão que apurou todos os fatos e 120 
apresentaram no relatório final a sugestão de que a discente deveria receber advertência oral, 121 
porém a estudante perdeu vaga em 2018/1 por falta de desempenho mínimo, em consulta a 122 
Procuradoria Federal fomos orientados a arquivar no prontuário da ex-aluna a decisão do CoG 123 
e também o documento referente a advertência. O Sr. Augusto Cesar Hernandes Pinha, 124 
Diretor da DiGRA, informou que após o egresso o prontuário dos estudantes são arquivados 125 
no arquivo morto, com isso sugere que o prontuário da ex-estudante seja mantido por um 126 
período de cinco anos para eventual consulta. Após alguns esclarecimentos o Prof. Ademir 127 
encaminhou para votação a proposta de que seja aplicada a penalidade de advertência oral 128 
recomendada pela Comissão com fundamento no artigo 60, I “a” do Regimento Geral da 129 
UFSCar a ex-discente e de acordo com o parecer jurídico, de que seja registrada em seu 130 
prontuário, mantendo – o no arquivo corrente da DiGRA pelo período de cinco anos a partir 131 
desta data. A proposta foi aprovada 38 votos favoráveis. 2.3.7. Apresentação de vagas para 132 
transferências. O Sr. Augusto apresentou as tabelas correspondente aos discentes que 133 
solicitaram transferência para outro curso ou outra IES (transferência interna e externa, 134 
respectivamente), cancelaram a matrícula ou perderam a vaga há mais de um ano 135 
(desempenho mínimo, rematrícula ou jubilamento). A coluna “Vagas” representa o histórico de 136 
todas as vagas geradas por meio de cancelamentos, transferências, jubilamento e perda a 137 
mais de um ano. A coluna “SiSU” representa as vagas não preenchidas pelas chamadas do 138 
SISU em 2019 e processos seletivos relacionados. Diz que encaminhará as tabelas para as 139 
coordenações que deverão enviar a resposta até o dia 19/07/2019 para se manifestarem sobre 140 
os números de vagas que serão disponibilizadas e posteriormente apresentadas na reunião do 141 
CoG.  2.3.7. Reestruturação textual do Art. 1º da Resolução CoG nº 181/2018. Prof. Ademir 142 
relembrou sobre a Resolução referente as Diretrizes para os Cursos de Licenciaturas, que foi 143 
incluído um adendo sobre os casos de ABI, porém ao adicionar esse artigo as pedagogas da 144 
DiDPed verificaram que havia uma incoerência textual no documento, por isso elas sugerem 145 
que as Resoluções anteriores sejam revogadas e um documento melhor redigido seja 146 
apresentado, não havendo assim nenhuma alteração do conteúdo da discussão, apenas no 147 
texto. O Art. 1º ficará assim: “Art. 1º. A formação de professores (as) para a educação básica 148 
dar-se-á em Cursos de Licenciatura de acordo com o que dispõem as Diretrizes Curriculares 149 
Nacionais para os Cursos de Licenciatura, formação inicial de professores (as) para a 150 
Educação Básica. §1º. Os cursos de formação inicial para professores de educação básica em 151 
nível superior terão no mínimo 3.200 (três mil e duzentas horas) de efetivo trabalho 152 
acadêmico, em curso com duração de, no mínimo, oito semestres ou quatro anos. §2º.  Os 153 
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cursos de Licenciatura terão estrutura administrativa própria incluindo: o Conselho de 154 
Coordenação de Curso; e a Coordenação de Curso de Graduação composta por Coordenador 155 
de Curso, Vice - Coordenador de Curso, e Secretário de Curso. I - Fica facultado aos cursos 156 
de Licenciatura com Área Básica de Ingresso (ABI) à estrutura administrativa indicada no §2º 157 
do Art.1º.” Ficando revogadas as Resoluções  CoG nº. 181, de 18 de setembro de 2018 e nº 158 
230, de 20 de maio de 2019. O Prof. Ademir encaminhou a proposta para votação, sendo 159 
aprovada com 37 votos favoráveis. O Prof. Ademir encerrou a reunião, agradecendo a 160 
presença e a participação de todos. Eu, Simone M. Confella Aguiaro, secretária, lavrei a 161 
presente ata que, se aprovada, será assinada pelos membros presentes. 162 
Prof. Dr. Ademir Donizeti Caldeira ________________________________________________ 163 

Presidente do Conselho de Graduação 164 

Prof. Januário Albino Nhacuongue ________________________________________________ 165 

Vice-Coord. Curso Bach. Biblioteconomia e Ciência da Informação 166 

Prof. Dr. Renato Bueno  ________________________________________________________ 167 

Coord. Curso Bach. Ciência da Computação 168 

Prof. Dr. Douglas Verrangia Correa da Silva ________________________________________ 169 

Coord. Curso Lic. Ciências Biológicas 170 

Profa. Dra. Fabiana Cia ________________________________________________________ 171 

Coord. Curso Lic. Educação Especial 172 

Profa. Dra. Cali Laguna Achon  __________________________________________________ 173 

Coord. Curso de Engenharia Civil 174 

Prof. Dr. Ricardo Menotti _______________________________________________________ 175 

Coord. Curso Bach. Engenharia de Computação 176 

Prof. Dr. Daniel Rodrigo Leiva ___________________________________________________ 177 

Coord. Curso Bach. Engenharia de Materiais 178 

Prof. Dr. Muris Lage Junior ______________________________________________________ 179 

Coord. Curso Engenharia de Produção  180 

Prof. Dr. Helder Vinicius A. Galeti ________________________________________________ 181 

Coord. Curso de Engenharia Elétrica 182 

Prof. Dr. Luis Antônio de Oliveira Araújo ___________________________________________ 183 

Vice-Coord. Curso Engenharia Mecânica 184 

Profa. Dra. Rosineide Gomes da Silva Cruz ________________________________________ 185 

Coord. Curso Engenharia Química 186 

Prof. Dr. Márcio Luis Lanfredi Viola _______________________________________________ 187 

Coord. Curso Estatística 188 

Prof. Dr. Márcio Daldin Teodoro _________________________________________________ 189 

Coord. Curso Bach. e Lic. Física 190 

Prof. Dr. Luis Fernando da Silva _________________________________________________ 191 

Vice-Coord. Curso Lic. Física noturno 192 

Prof. Dr. Richard Eloin Liebano __________________________________________________ 193 

Vice-Coord. Curso Fisioterapia 194 

Profa. Dra. Paula Costa Castro __________________________________________________ 195 

Coord. Curso Bach. Gerontologia 196 

Prof. Dr. Frederico Yuri Hanai ___________________________________________________ 197 

Coord. Curso Bach Gestão e Análise Ambiental 198 

Profa. Ma. Ana Luiza Pereira Barbosa _____________________________________________ 199 

Coord. Curso Bach. Imagem e Som 200 
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Profa. Dra. Camila Hofling ______________________________________________________ 201 

Coord. Curso de Lic. Letras 202 

Prof. Dr. Lucas Vinício de Carvalho Maciel _________________________________________ 203 

Coord. Curso Bach. Linguítica 204 

Prof. Dr. Rodrigo da Silva Rodrigues _____________________________________________ 205 

Coord. Curso Lic. Matemática 206 

Profa. Dra. Daniela Dotto Machado _______________________________________________ 207 

Coord. Curso Lic. Música 208 

Prof. Dr. Tiago Venâncio _______________________________________________________ 209 

Coord. Curso Lic. Química 210 

Profa. Dra. Patricia Carla de Souza Della Barba _____________________________________ 211 

Coord. Curso de Bach. Terapia Ocupacional 212 

Profa. Dra. Larissa Elaine Dantas de Araújo ________________________________________ 213 

Coord. Curso de Bach. Administração – So 214 

Prof. Dr. Mário Augusto de Souza Lizier ___________________________________________ 215 

Coord. Curso Bach. Ciência da Computação – So 216 

Profa. Dra. Ana Claudia Lessinger ________________________________________________ 217 

Coord. Curso Bach. Ciências Biológicas – So 218 

Prof. Dr. Fernando Rodrigues da Silva _____________________________________________ 219 

Vice-Coord. Curso Ciências Biológicas – So 220 

Prof. Dr. Matheus Fortes Santos _________________________________________________ 221 

Coord. Curso Lic. Ciências Biológicas - So 222 

Profa. Dra. Eliane Pintor de Arruda Morais _________________________________________ 223 

Coord. Curso de Lic. Ciências Biológicas Noturno - So 224 

Profa. Dra. Adriana de Oliveira Delgado Silva _______________________________________ 225 

Coord. Curso Lic. Física – So 226 

Prof. Dr. Sadao Massago  ______________________________________________________ 227 

Vice - Coord. Curso de Lic. Matemática – So 228 

Prof. Dr. Fábio Grigoletto _______________________________________________________ 229 

Coord. Curso Bach. Administração – LS 230 

Prof. Dr. Juliano Marcon Baltazar ________________________________________________ 231 

Vice-Coord. Curso Bach. Ciências Biológicas – LS 232 

Prof. André Marcondes Andrade Toledo ___________________________________________ 233 

Vice-Coord. Curso Bach. Engenharia Ambiental – LS 234 

Prof. Dr. Ângelo Luiz Fazani Cavallieri _____________________________________________ 235 

Coord. Curso Bach. Engenharia de Alimentos – LS 236 

Representantes de Centros: 237 

Prof. Dr. Fábio Fernandes Neves _________________________________________________ 238 

Centro de Ciências Biológicas e da Saúde 239 

Prof. Dr. Daniel Vendruscolo ____________________________________________________ 240 

Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas 241 

Prof. Dr. Waldeck Schutzer _____________________________________________________ 242 

Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas 243 

Profa. Dra. Dijnane Fernanda Vedovatto Machado ___________________________________ 244 

Centro de Educação e Ciências Humanas 245 
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Profa. Dra. Larissa Elaine Dantas Araújo ___________________________________________ 246 

Centro de Ciências em Gestão e Tecnologia - So 247 

Representantes Técnico-Administrativos: 248 

Claudete Schiabel ____________________________________________________________ 249 

Prefeitura Universitária 250 

Amanda de Azevedo __________________________________________________________ 251 

Departamento de Administração – LS 252 

Representantes Discentes: 253 

Vinicius Rolim Fontarba ________________________________________________________ 254 

Sabrina Silveira Sousa _________________________________________________________ 255 


